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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
I Série - Número 103 Segunda - feira, 27 de Setembro de 1999 

SUMÁRIO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 
Resolução 0.

0 49/I1INI LEG./99 
Procede à transferênciae reforçode uma verba,no montantede 
10.210.000$00. 

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COORDE
NAÇÃO E DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Portaria 0.
0 170/99 

Autoriza a repartição de encargos orçamentais a aplicar aos traba
lhosdo contrato da empreitada de "canalização e regularização da 
Ribeira de SantaLuziae construção da estrada marginal". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Conselho de Administração 

Resolução 0.
0 491IIIIVI LEG./99 

O Conselho de Administração da Assembleia Legislativa 
Regional da Madeira, ao abrigo da alínea a) do artigo 14.0 do 
Decreto Legislativo Regional n." 24/89/M, de 7 de Setembro 
resolve aprovar o seguinte: 

1.0 - Que se proceda à transferência e reforço de verba, 
no montante de 10.210.000$00 (dez milhões e 
duzentos e dez mil escudos), de acordo com o mapa 
anexo que faz parte integrante desta Resolução. 

2.° - Esta Resolução entra imediatamente em vigor. 

Assembleia Legislativa Regional da Madeira, aos 27 de 
Agosto de 1999. 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Assinaturas 
ilegíveis 

Mapa anexo à Resolução n," 491II11VILEGJ99, 
de 27 de Agosto 

Ctassíncaçãceconõmtca 

Cõoteo Alínea 

01.00.00 
01.01.00 
01.01.01 
01.01.01 
o1.01.0i 
01.01.01 
01,01.08 

C 
D 
H 

Destgneção 

Despesas t:orrentlt. 
lJesplt'a8 com IJes.oal 

/ Remunerações certase permanentes 
Pessoaldosquadros 
veacímentos-Subsldíosrpeputedos 
Subsidiode reintegração 
Vencimentos pessoaldo quadro 
Representação 

Classificação económica 
~igll8Ç:lo 

Reforços 
ou 

inseri ões 
Anulações 

Códleo Aírnea 

01.01.08 F DirectoresdeServiços 350000,00 
01.01.08 G Chefes de Divisão 600 000.00 
OI.OUI Subsfdíosde rértesc de Natal I (XXI ooo.oo 
01.02,00 Abonosvaríãvcts ou eventuais 
01.02.05 Outrosabonoscm numerãrtoou espécje 
01.02.05 A Oucos abonos 240000,00 
01.02.{)5 C Serviçoprestadoemdiasrcríados,dedcscanso 

semanalc descansocomplementar 1000000,00 
01.03,00 Segurançasocial 
01.03.03 Prestações complementares 
01.03.03 B Subsidioramüíar-pessoal 450000,00 

02.00.00 Aquislçio d~ Rt'n.c e Seeviços Corrt:nle8 
02.01.00 Bensduradouros 
02.01.05 Outrosbensduradouros 230000.00 
02,02,00 Bensnãoduracouros 
02.02.07 Materialde uanspone-peças 30000,00 
02,02,08 Outrosbenspãoduradouros 
02,02,08 A Outrosbensnãoduradooros-oruros 3500 000,00 
oz.oaoo Aqulslçãodeserviços 
02,03,09 Seguros 500 000,00 

04.00.00 Treesrerênctes cerreeres 
04.03.00 familias 
04,03,00 B Subvençãode sobrevívêncta 2000000,00 

Tota!.. .. 10 210 00000 1021000000 

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
 
COORDENAÇÃO E DO EQUIPAMENTO
 

SOCIAL E AMBIENTE
 

Portaria n,° 170/99
 

Dando cumprimento à alínea e) do artigo 16.°, do Decreto 
Legislativo Regional n," 9/99/M, de 4 de Março e n," 1 do artigo 
11.°do Decreto-Lei n."55/95, de 29 de Março, manda o Governo 
Regional através dos Secretários Regionais do Plano e da 
Coordenação e do Equipamento Social e Ambiente, o seguinte: 

1 - Os encargos orçamentais a aplicar aos trabalhos do con
trato da empreitada "Canalização e regularização da 
ribeira de Santa Luzia e construção da estrada margi
nal", adjudicados à firma José Avelino Pinto, Herdeiros, 
encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

Ano económico de 1999 18.704.000$00 
Ano económico de 2000 65.380.224$00 

2 - Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada a 99/05/13. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA 
COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE, Jorge Manuel Jardim Fernandes 

Reforços 
ou Anulações 

tnscrícõcs 

3 100 000,00 
210000.00 

7210 000.00 
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2 I SÉRIE - NÚMERO 103 

o preço deste número: 94$00 (lVAIN<llJÍOO4%) 

"Toda a correspondência relati ASSINATURAS "O preço dos anúncios é de 230$00 

va a anúncios e a assinaturas do 
Completa (Ano) 
Uma Série 

19600$00 
7 ()()()$OO 

(Semestral) 9800$00 
3600$00 por linha, acrescido do respectivo 

Jornal Oficial deve ser dirigida Duas Séries 
Três Séries 

" 
" 

12600$00 
16800$00 

6300$00 
8400$00 

NA, dependendo a sua publicação 

à Secretaria-Geral da Presidên do pagamento antecipado a efectuar 

cia do Governo Regional da 
Os valores adma referidos Incluem os montantes devidos 

pelos portes de correio e pelo Imposto aplicável. na Secretaria-Geral da Presidência 

Madeira". 
Números e Suplementos· Preço por página 45$00, 
ao qual acresce o montante do Imposto apucévet do Governo Regional da Madeira". 

(Portaria n.' 183/98, de 24 de Novembro). 

Execução gráfica "Jornal Oficial" 




